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U R B A N I S M O
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1. GENERALIDADES

0 URBANISM O é a adm inistração municipal 
no sentido amplo da palavra.

Segundo T h o m a s  A d a m s , uma das mais aca
tadas autoridades mundiais no assunto, “o urba
nismo é a arte de planeiai n desenvolvimento 
das cidades, com o objetivo de assegurar saúde, 
segurança e condições de trabalho aos seus habi
tantes, provendo eficientes e convenientes formas 
de circulação e fomentando o bem -estar ge
ra l” . (1 )

M uitos séculos antes üa era de Cristo já  se 
planejavam  cidades Todavia, sòmente a partir 
do fim do século X IX  o urbanismo tomou novos 
ram os como ciência e arte.

Como causas predom inantes do surto dos 
planos de cidades sob bases racionais podemos 
apontar o fenômeno da concentração da riqueza 
e do aum ento da população nas grandes cidades, 
fatores êstes que prem iram  os governantes a pro
porcionar saúde e bem -estar social.

Como causa secundária pode-se dizer que o 
urbanismo surgiu como um movimento de reação 
ao rápido e desordenado desenvolvimento que 
caracterizou as cidades dos fins do século X IX .

O plano de Chicago, iniciado em princípios 
do século X X , teve por origem o desejo de pro
porcionar mais ordem e beleza a uma das mais 
rápidas cidades em desenvolvimento da era con
tem porânea.

Em bora os problemas sejam diversos em cada 
cidade, os mesmos princípios devem presidir à 
preparação de todo 3 os planes. Além disso é in-

(1 ) T homas A dams —  Encyclopoedia of Social 
Sciences —  City Plannings.
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dispensável a existência de um orçamento espe- 
riai referente ao piano da cidade que, via de re 
gra, abrange de 20 a 30 anos, e, às vêzes, m ais.

T h o m a s  A d a m s  assinala que na execução do 
plano se devem observar os seguintes princípios: 
verdade, proporção, adequação ao propósito e 
coordenação das partes.

2. f u n d a m e n t o s  l e g a is  do  u r b a n is m o

Para o desenvolvimen+o dos planos urbanís
ticos, tanto na Europa como nos Estados Unidos, 
foi preciso que se lançassem previam ente as suas 
bases legais.

As crescentes reivindicações do povo por m e
lhores condições ■-aiiitárias e maior controle no 
desenvolvimento das áreas suburbanas, manifes
tadas após 1870, influíram decisivamente na for
ma da prim eira legislação sobre urbanismo.

N a Itália, em 1865, foi promulgada uma lei 
perm itindo a cidades com mais de 10.000 habi
tantes, a formular planos de remodelação e ex
tensão.

Em  1874 a ^uécia promulgou uma íei sóbre 
preparação e execução de planos urbanísticos, a 
oual foi revista, respectivamente, em 1907 e 
1917.

N a Prússia, em 1875 foi promulgada uma lei, 
mais tarde emendada, acerca de sistema de ruas 
e alinham ento de prédios.

N a Inglaterra, no mesmo ano, foi prom ulga
da a prim eira de U ir.a  série de leis sóbre saúde 
pública. Essas le;s foram desde então desenvol
vidas como base para as presentes leis sóbre pla
nos de saúde públrca e urbanismo, tôdas visando 
predom inantem ente a m elhorar as condições de 
habitação. Assim, o principal objetivo do Towri 
Planning Act de 1909, era m elhorar as condições 
sanitárias, m ediante a construção de casas higiê
nicas, sendo com pletada mais tarde por leis pro
mulgadas, respectivamente, em 1919, 1921 e 
1925.

Nos Estados Unidos o movimento em prol 
dos planos de cidade se deve às cartas m uni
cipais .

Em 1891 foi promulgada a -primeira lei sô- 
bre urbanismo na Pensilvânia.

Quase ao mesmo tem po em M assachusetts 
tentativa foi feita para planejar o sistema regio- 
nal de parques, o abastecim ento de água e outros 
serviços, na área m etropolitana de Boston.
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Contudo, som ente a partir de 1900 é que 
planos locais e regionais de urbanismo começam 
a tom ar increm ent) considerável.

Além do plsno da cidade de Chicago, em 
1513, preparado por D a n ie l  B u r n h a m , foi pro
mulgada a New York City and Village Plznning 
Law, e, em 1916 foi sancionada a Zoniné Law ot 
New York City.

Além da legisiaçâo sôbre planos de cidade 
em geral, leis espaciais, via de regra, são promul 
gadas tendo em vista a melhoria dos terminais 
de estradas de ferro e localização de áreas indus
triais; novas e am plas avenidas, com classifica
ções sôbre sua largiira e caráter; espaços Lvres 
públicos e privados para recreação: centros cívi
cos e localização de edifícios públicos. Ademais, 
princípios são assentados regulando o controle da 
subdivisão de terrenos c regulamentos de zonea- 
mento; e métodos de execução dos mesmos prin
cípios são elaborados.

No Brasil liá uma tendência de se agrupar 
em uma única lei ( Código de O bras), tôdas as 
questões de zoneamento, de construções e divisão 
de terrenos.

H á países que possuem, em separado, um 
Código de Construções e um Código de Habi 
tações.

3. TENDÊNCIA. DO URBANISMO EM 
VÁRIOS PAÍSES

Até há poucos anos o desenvolvimento do 
uibanismo se restringiu a paíse:; da Europa e Es
tados Unidos. E ntretanto, recentem ente há uma 
tendência de se alastrar a países do Oriente e da 
América do Sul.

Nota-se, também, em virtude dos próprios 
íTeios de comunicação, uma tendência moderna 
para estender o urbanismo a regiões compreen
dendo áreas relacionadas economicamente a uma 
cidade central.

Os objetivos dos planos de ridade têm va
riado de país a país.

Na Alemanha e na Suécia a preocupaçao 
maior dos planejadores é o desenvolvimento de 
áreas novas e a melhoria dos centros existentes. 
Nas grandes cidades, como Berlim, a tendência é 
melhorar os prédios de apartamentos.

Na França a preocupação maior é o em bele
zamento das cidades.

Já  na Inglaterra o fim do urbanismo é p ie  
cipuamente m elhorar as condições sociais.
Tow Planning Act de 1909 teve por objetivo nao 
só m elhorar as condições de higiene, como tem 
bém aum entar o espaço e a beleza das novas cc,^s 
truções, sem aum entar os encargos dos contribuin
tes. Tam bém  se nota uma tendência para criai 
cidades-jardins.

A criação das cidades-jardins se deve ao mo 
vimento iniciado em 1898 por E be n e zer  -  ow ard  
através do livro que publicou pieconizando 
des daquela natureza, destinadas a aum enfar o 
Padrão de vida das classes operárias. A primeira

cidade-jardim foi construída em 1903, por Ray- 
mond Urwvin, sob o nome de Letclnvorth, vila 
operária, edificada a 50 milhas de Londres.

Atualm ente os planos de cidade visam à re
construção dos “slums” e estabelecimento de no
vas comodidades em espaços livres ao redor das 
cidades.

Os “slums” constituem os distritos onde p re
dominam as casas antiquadas, frutos da grande 
densidade da população em certos bairros de Lon
dres, M anchester e Liverpool. Apresentam um 
quadro doloroso de imundícies. de privações e de 
miséria.

O objetivo dos planos de habitação feitos na 
Inglaterra é combater as habitações coletivas, m e
diante a instalação de casas para uma só família.

Em  algumas cidades norte-am ericanas mos
tra-se a mesma tendência. Filadélfia, por exem
plo, em 1931, contava com 487 mil habitações 
das quais 484 mil se destinavam a um a só fa
mília .

Nos Estados Unidos, nos últimos 25 anos, o 
urbanismo e o zoneamento se difundiram larga
mente.

As atividades urbanísticas nesse país têm-se 
desenvolvido em dois sentidos: 1) Elaboração de 
planos de vias de comunicação e uso de terrenos, 
incluindo sistema de parques e certros cívicos; 2) 
Zoneamento.

Em 1930 havia quase 850 localidades nos 
Estados Unidos com planos de zoneam ento pre
parados e mais de 300 agências de planejam ento 
funcionavam em trabalhos sôbre planos de cida
des em geral.

A forma mais popular que o planejam ento 
parcial de cidade tem  tom ado na União Ameri
cana é o zoneamento, principalm ente tendo em 
vista as áreas sôbre as quais se constrói.

O zoneamento, parte do plano da cidade, tra 
ta do estabelecimento dos distritos com o obje
tivo prim ordial de regular o uso da propriedade. 
Dá-se a intervenção do município para regular o 
uso ou abuso da propriedade, noc;vos à saúde, se
gurança e bem-estar geral da comunidade.

Segundo T h o m a s  A d a m s  quando o zonea
mento é usado em combinação com as partes de 
um plano geral, talvez seja a mais im portante da 
cidade.

Afirma ainda o ilustre urbanista que tudo 
que se fêz na América do N orte sôbre zoneamen
to pode ser considerado como um a fase experi
m ental do urbanismo, ainda na sua infância.

D entre os países da América do Sal onde se 
verifica uma tendência para planear cidades, 
ocupam lugar saliente o Brasil, Argentina e Chile.

O arquiteto F ran cisco  P re stes  M aia  for
mulou para a cidade de São Paulo um plano de 
avenidas, verdadeiro plano diretor. Recife, Belo 
Horizonte e Goiânia têm  seus planos diretores.

O plano do Rio de Janeiro, o mais im portan
te da América do Sul, foi confiado ao urbanista 
ag ac h e , o qual formulou tam bém  um projeto de 
lei sôbre urbanismo, a ser aplicado a tôdas as ci
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dades do Brasil com mais de 10.000 habitantes, 
com fundamento na legislação francesa, inglesa 
e alemã.

O projeto, entre outras coisas, estabelece o 
regime jurídico que se deve aplicar na realização 
dos planos reguladores, e contém restrições ao 
domínio, m atéria de expropriações, etc.

Hoje em dia funciona na Prefeitura do Dis
trito Federal a Comissão do Plano da Cidade, 
encarregada do plano regulador da cidade do Rio 
de Janeiro, á qual aproveitou m uitas idéias suge
ridas pelo famoso arquiteto francês.

Se bem que Buenos Aires conte com magní
ficas avenidas, não possui um plano de remode
lação, extensão e embelezamento da cidade.

O urbanista francês M. B o n v a r d , contratado 
pela Prefeitura, formulou alguns projetos para o 
embelezamento da cidade, continuados por uma 
Comissão de Estética Edilícia e ampliados por 
M. F o r e s t ie r .

Todavia, Buenos Aires se encontra em vias 
de ter seu plano diretor definitivo, mercê da cria
ção da “Dirección dei Plan Regulador de Urba- 
nización y Extensión de la ciudad de Buenos Ai
res”. (2 )

N a cidade de Rosário, em 1929, foi promul
gada uma ordenança pela qual se encarregavam 
vários engenheiros da elaboração do plano regu
lador da cidade, o qual foi executado.

Outras cidades como Tucum án, Córdoba, San 
Juan, etc., já  têm  seus planos diretores.

No Chile a lei geral sôbre construções e u r
banização, de 1.° de abril de 1932, determ ina que 
tôdas as povoações com mais de 8 .00 0  habitantes 
deverão ter um plano de urbanização, que deve 
ser aprovado pelo Presidente da República.

4. INSTITUTOS JURÍDICOS, FINANÇAS 
E URBANISMO

Vários institutos jurídicos são levados em 
consideração no urbanismo.

As maiores dificuldades que se antepõem 
para levar a cabo os planos de urbanismo têm  
sua origem nos meios financeiros que as munici
palidades dispõem para expropriar grandes exten
sões de terrenos.

Ora, para desenvolver seu plano de ação o 
município precisa de expropriar bens particulares. 
N a abertura ou ampliação de ruas, avenidas, par
ques e praças se requer a expropriação.

Entretanto, somente cabe ao Congresso ou 
Assembléias Legislativas Estaduais, com base na 
Constituição Federal, declarar determ inada área 
de utilidade pública, única base prevista para 
expropriação.

Os bens expropriáveis geralm ente são espe
cificados nos projetos ou ordenanças que servem 
de fundam ento à lei que autoriza a expropriação.

(2 ) Os dadcs que çolhemos a respeito do plano 
diretor definitivo de Buenos Aires Hatam de 1943.

Para execução do plano regulador há leis or
gânicas municipais que especificam os bens expro
priáveis.

As indenizações despendidas pelas municipa
lidades com as expropriações, não lhes acarretam  
prejuízos quando há um bem elaborado plano de 
contribuições de melhoria.

O utra instituição legal digna de estudo é a 
imposição de restrições ao domínio, por molivos 
de ordem estética, higiênica, de segurança ou sim
ples conforto.

5. PREPARAÇÃO E EXECUÇÃO DO PLANO 
DA CIDADE

Como todo e qualquer plano de govêrno, o 
da cidade exige a coleta de dados, sua análise, e, 
em seguida, com base nêles, a preparação, exe
cução e controle do plano.

O primeiro passo da administração munici
pal para a elaboração do plano diretor consiste 
no preparo da planta cadastral e topográfica da 
cidade.

O eminente urbanista A r m a n d o  A u g u s t o  
d e  G o d o y , depois de salientar que não é possível 
governar convenientemente uma cidade, nem pre
sidir à sua vida, às suas modificações e expansões, 
sem se conhecer bem a sua planta, conclui:

“Trata-se, portanto, de um conjunto de indicações e 
de dados que constituem elemento de ordem fundamental, 
a que se deu o nome de planta topográfica e cadastral, 
a qual é tanto mais útil quanto mais minuciosa fôr na 
representação de tudo o que existir na superfície e no 
subsolo, e quanto mais de perto acompanhar as trans
formações realizadas na cidade a que se refere” . (3 )

De posse dêstes elementos essenciais, é indis
pensável a apresentação de um esquema histórico 
da cidade e estudos sôbre o uso dos terrenos, dos 
prédios destinados à residência, indústria e co
mércio, número de famílias, sua raça, nacionali
dade, etc., população, índice de emprêgo, fluxo 
de tráfego, ruas, parques, e jardin?, escolas, trans
portes etc. Sôbre o levantam ento de informações 
paj‘a a elaboração do plano diretor da cidade as
sim se pronuncia a Associação Brasileira de Ci
mento Portland:

“ As fontes de coleta das informações devem ser cri
teriosamente escolhidas, a fim de que possam merecer 
confiança cs resultados obtidos. Da maneira gerai, as 
bibliotecas, museus, arquivos públicos ou particulares, etc., 
podem fornecer elementos de grande interesse, como tam
bém o  preenchimento de questionários por pessoas e enti
dades conhecedoras da cidade e da região, pede trazer 
contribuição de inestimável valor” . (4 )

Feito o levantam ento geral de todos êstes fa
tores, têm -se informações adequadas acêrca do 
que seja a cidade, e pode-se saber as tendências 
do seu desenvolvimento e o índice de suas poten
cialidades.

(3 ) Armando Augusto de Godoy —  A urbs e os 
seus problemas ------- “Jornal do Comércio" -—• 1943, pá
gina 51.

(4 ) Revista Brasileirai dos Municípios —  Ano I, 
ns. 1-2, janeiro-junho de 1948 —  pág. 59.
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P ara  isso torna-se necessário apenas analisar 
cuidadosamente as informações obtidas, coorde
ná-las e sistematizá-las, a fim de se constatar 
quais as suas relações e o rumo para onde con
verge a cidade. Efetivamente, os dados coUiidos 
indicam as deficiências de alguns serviços m uni
cipais, os fatores econômicos, sociais e culturais 
da “urbs”, o uso dos terrenos, as casas txistentes, 
çtc., proporcionando ao administrador um quadro 
geral das tendências da cidade, baseado no qual 
pode prever claram ente o ritm o de aum ento da 
população.

Conhecidas essas tendências, dá-se começo à 
preparação do plano regulador, o qual deve con
sistir num a determinação positiva dos orjetivos 
do desenvolvimento da cidade. Com base no es
tudo dêstes objetivos, além de outras pesquisas, 
formula-se o plano geral para a  cidade, o denomi
nado plano diretor, modêlo segundo o qual se faz 
o desenvolvimento da cidade.

Ê ste plano diretor, chamado pelos america
nos “m aster plan”, tem por fim dirigir as tendên
cias da cidade para objetivos que representam  
uma comunidade em equilíbrio, isto é, socialmente 
harmoniosa e economicamente eficiente.

As cidades geralmente seguem rumos erra
dos, necessitando, pois, modificar o seu curso. 
D aí a im portância transcendental que os planos 
diretores exercem na remodelação, extensão e em 
belezam ento das cidades.

Como vimos, o plano regulador, embora par
ta  de determ inadas condições existentes o reco
nheça tendências de desenvolvimento, tam bém  
tem  por missão corporificar a concepção cio que 
a cidade venha a  ser no futuro.

Via de regra o plano diretor abrange três 
grandes itens:

1) Uso de terrenos e distribuição de popu
lação (zoneam ento);

2 ) Distribuição de casas e prédios;
3 )  E stru tura das facilidades físicas.
O primeiro item indica as zonas industriais, 

comerciais e residenciais e a distribuição da po 
pulação. Êstes elementos constituem a base prin
cipal para o fornecimento de facilidades e servi 
ços públicos eficientes e econômicos à populaçao 
u rbana. O zoneamento, além de dividir as cida
des em distritos, estabelece p ara  cada um dejes 
os limites a que devem obedecer os edifícios, bem 
como o seu destino.

O segundo item trata do plano de habitações 
da cidade.

O terceiro item abrange o sistema de ruas. 
transportes, tráfego, serviços de utilidade P^bnca, 
mercados, áreas de recreação, escolas e edificjos 
públicos.

Cum pre observar que o plano diretor não e 
um fim em si, mas sim um instrumento. E  preciso 
pô-lo em funcionam ento. P ara  isso d ep en 'e  e 
vários fatores. Em  primeiro lugar deve ser levaclo 
em conta o poder de polícia, na parte re.erente 
ao zoneamento, controle das subdivisões de terre

nos e outras medidas regulamentares. Em  segun
do lugar é preciso estabelecer um a cooidenação 
entre as atividades comuns do govêrnc municipal 
relacionadas com o plano diretor, como seja m e
lhoramento de ruas, etc. Em  terceiro lugar con
vém levar em conta a  sua dependência com o pla
nejam ento do “capital budget”, isto é, com as des
pesas orçam entárias destinadas a investimento.

O poder de polícia somente se deve relacio
nar com o aspecto físico da cidade. O poder de 
polícia se manifesta no plano de zoneamento, nas 
regulamentações das subdivisões de terrenos, a 
fim de evitar as especulações e aum ento do custo 
dos serviços públicos e no direito de expropria
ções por utilidade pública. O utra manifestação 
do poder de polícia se verifica na regulam enta
ção de construção de casas, regulam entação do 
tráfego e regulamentações corretivas, isto 5, re la
tivas à demolição e reabilitação de casas.

Antes de executar um a ordenança sôbre 
zoneamento é preciso examinar se há legislação 
própria a respeito, já  que é preciso haver um a 
delegação do poder de polícia para o município 
tal fazer. Somente assim é feito o plano de zo
neamento.

As regulamentações das subdivisões ae  ter
renos precisam corresponder ao plano diretor. As 
leis estaduais e as leis orgânicas das municipali
dades devem regular o assunto.

As atividades comuns da cidade que afetam  
sua estrutura física (m anutenção e m elhoria de 
ruas, melhoria das áreas de recreação, etc ) devem 
estar relacionadas com as recomendações üo pla
no diretor.

Algumas recomendações do plano diretor re
querem despesas que não constituem p a ite  do or
çamento comum, como seja, dotações para m a
nutenção e melhoria de facilidades de ordem  físi
ca. Geralm ente se referem à aquisição de terras 
e terrenos e à construção de grandes obras pú
blicas .

P a ra  isso faz-se necessário a elaboração de 
um orçamento qüinqüenal ou decenal, sujeito a 
revisões, relacionado com o plano diretor da ci
dade.

6. ELEMENTOS DO PLANO DIRETOR E 
URBANISMO

Conforme vimos, o plano diretor abrange pro
blemas de zoneamento, habitação e facilidades 
físicas da cidade.

a )  Zoneamento

O zoneamento, problem a urbanístico a que 
os norte-americanos dão im portância singular, é o 
instrum ento através do qual se executa a parte 
do plano diretor relacionada com o uso da pro
priedade privada e desenvolvimento que se opera 
sôbre terrenos particulares, sendo portanto com
pletam ente distinto da parte relativa a usos e fa
cilidades públicas.

O zoneam ento estuda cada zona como um a 
função especial d a  cidade.
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Napoleão foi o primeiro a prever a necessi
dade de se dar certa ordem a cada parte das ci
dades.

Segundo alguns autores o zoneamento come
çou, m ediante disposições legais, nos Estados Uni
dos, onde a m unicipalidade de New York foi a 
prim eira a aplicar seus princípios em 1910. E n
tretanto, o certo é que o zoneamento surgiu pela 
prim eira vez na Alemanha, tendo logo se estendi
do à Suíça, aos países escadinavos, à Inglaterra, 
e, por fim, aos Estados Unidos.

H oje em dia neste últim o país mais de 1.000 
cidades e povoados estão zoneados.

A grande vantagem  do zoneamento é evitar 
que se aplique no mesmo bairro o mesmo plano, 
protegendo assim sobremodo a higiene e a econo
m ia de cada um dos habitantes.

E ’ através do zoneamento que se resolvem 
problemas de comunicações, tráfego e abasteci
mento, tanto urbano como interurbano.

H á urbanistas que sugerem a criação de zo
nas adm inistrativas na cidade, denominadas cen
tros cívicos, onde se agrupam  os edifícios públicos 
im portantes, os quais dão extraordinário prestígio 
e relêvo à estética urbana, situando-se geralmente 
ao redor de uma praça ou sôbre um a im portante 
avenida.

E ntre nós cumpre assinalar que a cidade de 
Goiânia, a caçula de nossas capitais, po.ísui um 
formoso centro cívico.

Dificilmente se pode agrupar todos os servi
ços da adm inistração municipal em um único edi
fício, mas há necessidade, não só por motivos de 
conveniência, como tam bém  de estética, de1 se 
centralizar em determ inada parte da c'dade os 
vários edifícios públicos.

Nos Estados Unidos há cidades como Den- 
ver, Newark e New York que se interessam por 
centros cívicos. N a m edida do possível, nestas ci
dades, todos os edifícios públicos centrais estão 
localizados em espaços livres.

Deve tam bém  constituir preocupação das au 
toridades municipais, a localização, nurn só lugar, 
dos centros universitários.

Geralmente, as zonas suburbanas são ayno- 
veitadas para a localização de estádios, campos 
de esporte, preferentem ente do lado onde cerrem 
os ventos predominantes. Tam bém  nos arredores 
da cidade se situam  os hipódromos e os aeró
dromos.

No zoneamento da cidade ocupa um lugar 
im portante a situação dos cemitérios.

A tendência da urbanística é transformá-los 
em cemitérios-parques. U ltim am ente tem-se obti
do a transformação dos cemitérios m ediante a 
construção de enormes galerias de nichos no sub
solo e através da desocupação de construções, 
exceto os jazigos de aspecto m onumental. A su
perfície do terreno dos cemitérios é utilizada para 
arvoredos, jardins e aléias.

Tôdas as partes do plano regulador devem 
ser interdependentes entre si, e particularm cnte 
com a plano de zoneamento que consiste na uti

lização dos terrenos da maior parte da área do 
município, pertencente a particulares.

b ) Habitação

O plano de habitação da cidade abrange ■'ôda 
a área residencial, atinge casas boas e más, casas 
de pequena renda e grande renda, problemas das 
casas coletivas e problemas das casas a serem 
demolidas e reconstruídas.

No caso do Rio de Janeiro, per exemplo, as
sume grande importância o problema das favelas.

O D r . E dison  P assos, em inente engenheiro, 
em discurso proferido na Câm ara dos Deputados 
a 30 de abril de 1951, depois de caracterizar as 
favelas como núcleos residenciais de formação ts- 
pontânea e satélites de cen',ros urbanos, bairros, 
etc., conclui dizendo que o problema das favelas 
constitui uma questão de planejam ento e onde 
serão considerados:

a )  o censo de cada favela existente e de 
cuja análise se podem obter os elementos necessá
rios à eliminação e orientação dos im propriam en
te favelados, e a população mínima a ser aten
dida;

b ) localização da área julgada conveniente, 
sua aquisição, etc.;

c ) projeto completo de urbanização, com
preendendo tipos de residência, edifícios de adm i
nistração, etc.;

d ) financiamento, organização dos serviços 
de controle e assistência em geral.

c ) Facilidades físicas

O estudo da estrutura das facilidades físicas 
compreende, como já vimos, na localização ade
quada das propriedades pertencentes à n.unici- 
palidade.

D iante de tudo o que expusemos se conclui 
que o plano regulador supõe a reforma do traça
do da cidade existente, tendo em visla a futura 
extensão da cidade. Compete-lhe, pois, contem 
plar o presente e prever o futuro, resolvendo rjues- 
tões de estética, economia, higiene, técnica, direi
to, topografia, etc. .

Sintetizando o pensamento de W. B. M u n r o , 
podemos dizer que o urbanismo tem  por fim pro
porcionar:

1) Bons meios de circulação (distribuição e 
arranjo das facilidades de transporte po • água, 
vias férreas, bondes e veículos que transitam  pelas 
ruas);

2 ) Bom sistema de ruas e boa distribuição de 
prédios;

3 )  Adequada localização de parques, cam 
pos de esporte, edifícios públicos e demais pro
priedades públicas de todo o gênero;

4 )  Tudo que se relacione com o controle da 
propriedade privada, mediante uma regulam enta
ção legal;

5) Tudo que pode conduzir ao fomento da 
saúde pública, comodidade e bem-estar.
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M uitos autores acham que êste último item 
está fora do objeto do urbanismo. A tendência 
moderna, porém, é am pliar o campo de estudo do 
urbanismo às questões econômicas e sociais. Se 
não vejamos o que diz W. B. M u n r o :

“ O urbanismo deve preocupar-se tanto dos hcmens 
como das coisas, e da vida diária do povo, e de modo 
especial promover a justiça social e econômica ’ .

7. ASPECTOS LEGAIS DO URBANISMO 
NOS ESTADOS UNIDOS

O zoneamento, em últim a análise, é um a í-pli- 
cação do poder de polícia exercido pelas autori
dades públicas no sentido de controlar o uso da 
propriedade privada, tendo em vista um interêsse 
público.

Entretanto, na esfera municipal o poder de 
polícia não se manifesta apenas no zoneamento 
mas tam bém  no controle das subdivisões de te r
renos, no alinham ento de prédios e nos comrôles 
estéticos.

Zoneamento

A maioria das 1.322 ordenanças de zonea
mento nos Estados Unidos se referem a fatores 
de uso de terrenos, altura e área da propiie- 
dade.

A proxim adam ente um quarto delas icgula 
apenas o uso de terrenos, e algumas controlam 
o uso de terrenos e a área da propriedade ou o uso 
dos terrenos e altura dos prédios, omitindo o ter
ceiro fator.

Após 1916 alguns Estados adotaram  zoning 
enabling acts” concedendo às municipalidades o 
poder de zonear e estabelecer processos a serem 
seguidos na adoção das ordenanças dc zonea
mento.

Algumas cidades tentaram  zonear, baseadas 
na sua autonom ia municipal, mas foram ma su 
cedidas pelos tribunais.

Atualm ente dos 48 Estados da União Ame
ricana, 37 têm  leis regulando o zoneamento apli
cáveis a tôdas as cidades, 8 têm leis apiicaveis a 
determ inada classe de cidades e os outros 3 per
mitem a determ inadas cidades zonear.

Controle das subdivisões de terrenos

O controle das subdivisões de terrenos come- 
, Çou a partir do momento que se elaboraram p a

nos de vias públicas, os quais obrigavam os lo- 
teadores a se subm eterem  ao plano dirc.or a 
cidade.

A prim eira medida neste sentido se nota na 
circunstância de as plantas de 'oteam ento *_a0 
poderem  ser aprovadas antes da sançao as co
missões de Planejam ento.

Alinhamento de prédios

O alinham ento de prédios se deve tanto a 
ordenanças especiais que estabelecem o a ín 
m ento das ruas a serem ampliadas, como ■> or 
nanças de zoneamento que estabelecem a e.> a a 
das casas.

Controle estético

A Constituição Federal am ericana não per
m ite o controle da propriedade tendo apenas em 
vista o embelezamento e não o interesse público.

Contudo, desde a decisão de 1909 da Côrte 
de M assachusetts que achou poderem os fatores 
estéticos ser levados em consideração como “inci
dentes” da regulamentação, a êle se dá também 
importância.

i
8. ORIGENS E TENDÊNCIAS DO URBANISMO 

NA UNIÃO AMERICANA

A primeira comissão oficial encarregada da 
elaboração do plano da cidade foi criada, nos Es
tados Unidos, em 1907, e, desde então, aproxi
m adam ente 1 .200 comissões oficiais funcionam 
nesse país.

Em  1909 realizou-se em W ashington a p ri
meira conferência im portante sôbre urbanismo. 
Segundo nos informa t h o m a s  a d a m s  esta confe
rência acentuou os aspectos econômicos do que os 
estéticos, chamou a atenção sôbre a necessidade 
de um levantam ento técnico, e deu importância 
singular à necessidade de se coordenar racional
m ente os problemas da cidade.

Aquela conferência, porém, foi sobretudo o 
grito precursor do movimento organizado de u r
banismo que se iria desenvolver alguns anos 
depois.

A verdade é que os que tom aram  parte na 
conferência de W ashington, embora envidassem 
seus esforços no sentido de m elhorar as ccndições 
urbanas, deram  destaque à parte estética do u r
banismo.

Foi em 1909, também, que o Comei ciai Club 
de Chicago publicou o famoso novo plano da ci
dade de Chicago, preparado por D a n ie l  l í .  B u r 
n h a m .

Ê ste plano, conquanto dê êntase à parte ar
quitetônica da cidade, apreciou com clareza e sim
plicidade os objetivos do urbanismo, sendo pois 
colocado na vanguarda dos planos tendentes a 
focalizar correlativam ente os diversos problemas 
da “urbs”.

Tanto no plano da cidade de Chicago, como 
nos contemporâneos (P lano de Dallas, plano de 
Rochester e plano de M adison), há um a evidente 
tendência para tra ta r predom inantem ente de as
suntos referentes a m elhoramentos locais e consi
derações sôbre trânsito e transporte.

A partir de 1910, quando começa a regula
mentação pública da propriedade privada, o urba
nismo assume papel de grande importância.

Surge então o zoneamento, parte fundam en
tal dos planos diretores.

O zoneamento racional consiste na divisão 
da cidade em zonas, na concentração de popu

lação , e na regulam entação da altura e volume 
dos edifícios.

Em  1913 a N ew York Hight ot Buildin£s 
Commission publicou um relatório que serviu de
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base à prim eira ordenança de zoneamento iacio ' 
nal adotada pela cidade de New York, em 1916.

E m  1917 o Conselho M unicipal de Chicago 
recomendou à Assembléia Legislativa do Este do 
de Illinois a adoção de um a em enda ao Cities 
and Villages Act, o qual perm itia a criação de 
zonas distritais.

Desde então o zoneamento tomou impulso 
considerável nos Estados Unidos. Hoje em dia 
há mais de 1.300 comunidades zoneadas.

Somente depois de muitos atritos entre as 
classes sociais é que o zoneamento conseguiu 
vencer.

P ara  convencer a classe m édia da valia do 
zoneamento apregoou-se insistentem ente que a 
área residencial que ocupava era constantemente 
invadida por armazéns, garagens e apartam entos. 
Fazia-se, pois, m ister a criação de zonas residen
ciais próprias, onde a saúde, a segurança e o 
bem -estar eram  am plam ente amparados.

R elativam ente à posição dos grandes p ro
prietários foi necessário conceder muito mais área 
para o comércio e a, indústria do que podia ser 
absorvida, a fim de que se contentassem.

A partir do momento em que o poder públi
co intervém na propriedade privada, amo! dando-a 
à sua função social, através do zoneamento, co
meça um dos capítulos mais im portantes do exer
cício do poder de polícia.

Quase sim ultâneam ente ao zoneamento, co
meçam os primeiros debates sôbre a subdivisão 
de terrenos, reflexo da influência do Gardens City 
M ovem ent iniciado ativam ente em princípios do 
século X X  na Grã-Bretanha.

O planejam ento das subdivisões de terrenos, 
porém, se tornou im portante quando os automó
veis e o rápido trânsito  suburbano apressaram  o 
êxodo da população dos centros congestionados 
para a luz e o ar da periferia urbana.

No mesmo ano em que foram tom adas as 
prim eiras medidas tendentes a zonear as cidades, 
foi criado o American City Planning Instituie.

O ano de 1920 assinala um  marco signifi
cativo n a  história do urbanismo norte-am ericano.

A partir daquela data  algumas transform a
ções se deram  na organização dos planos da ci
dade e no campo dos serviços técnicos.

A preparação dos planos da cidade por orga
nizações cívicas voluntárias é substituída pelo p la
nejam ento por comissões de planejam entos ofi
ciais semi-independentes. O plano diretor come
çou a ser preparado por firmas na base de um 
cóntrato pelo prazo de 1 a 3 anos.

Em  1922 já  havia 185 comissões oficiais de 
planejam ento.

Depois de 1920 nota-se claram ente a  ten
dência para desenvolver títulos, sob os quais os 
planos eram  preparados.

D e um modo geral os títulos assim se divi
diam : 1) Zoneamento; 2 )  Ruas; 3 )  TrânsHo; 4 )

Transportes; 5 ) Recreações públicas; 6 ) Arte cí
vica ou aparência cívica.

O Oficial Plan of the City of Cincinnati, de
1925, contém a prim eira tentativa urbanística no
sentido de uma programação a longo prazo de 
construção de escolas.

O monum ental Regional Plan of N ew  York  
and its Environs é a m aior ten tativa de plano re
gional elaborado nos Estados Unidos. Sua prepa
ração começou em 1922 e term inou em 1929, sob 
a supervisão de T h o m a s  a d a m s .

Êste plano se compõe de oito volumes de 
pesquisas sôbre:

1. Principais fatores econômicos e airanjo 
metropolitano.

2. População, valor dos terrenos e govêrr.o.
3. Tráfego de avenidas e ruas.
4. T rânsito e transportes.
5. Recreações públicas.
6. Edifícios —  seus usos e espaços livres.
7. P lanejam ento da área vizinha e da comu

nidade.
8. Condições físicas e serviços públicos.
Os problemas abordados nos dois primeiros 

itens até hoje não foram ultrapassados em im 
portância.

Depois d e  1920 o planejam ento regional as
sumiu grande im portância nos Estados Unidos.

A tendência do urbanismo após 1920 era dar 
atenção preferentem ente aos m elhoramentos lo
cais, pôsto que na prática não fôsse amplam ente 
desenvolvido pelas agências de planejam ento.

Os problemas que envolviam o zoneamento 
preponderaram  na, década de 1920/30. E  não é 
exagerado se afirm ar que o fato de os proprietá
rios se subm eterem  às ordenanças referentes a zo
neam ento se deve à preservação e aum ento do 
valor de suas propriedades. D aí porque na citada 
década houve àté líderes de organizações priva
das, sem falar nos próprios urbanistas, que apre
goavam a necessidade do planejam ento na admi
nistração municipal, evitando que prem entes pio- 
blemas econômicos e sociais fôssem atacados.

A crise de 1930 alterou profundam ente todo 
o campo de atividades adm inistrativas noi três 
níveis de govêrno. Os problemas sociais que sem
pre existiram nas cidades se agravaram  sobremo
do, obrigando o govêrno federal, estadual e mu
nicipal, a assumir a responsabilidade de dirigir a 
sua ação no sentido de proporcionar amplo bem- 
- estar social.

A partir de então os m elhoram entos locais fi
cam em plano secundário.

As comissões de planejam ento das principais 
cidades forcejam por m anter técnicos em seus 
quadros funcionais. E  após 1932 as comissões
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começam a se preocupar com complexas cuestões 
de ordem econômica e social, tais como, desigual
dade de1 renda, casa popular, desemprêgo, taxa de 
delinqüência, causa das doenças, o custo de pres
tação dos serviços municipais, etc.

Todavia, na prática, a maioria dos trabalhos 
executados pelas agências específicas de planos 
da cidade se reduzem  a atacar apenas uma parte 
do plano geral, de preferência o zoneamento.

Até 1936 havia 933 comissões de planeja
mento. Todavia, até mesmo os aspectos físicos 
da cidade não haviam  sido completamente pla- 
neados.

Alguns estudos, nom eadam ente os referentes 
a esgotos sanitários, abastecimento de água, p la
nos de escolas e bibliotecas, eram feitos por re
partições outras que não a Comissão da Cidade.

Atualm ente as Comissões consagram grande 
parte de seus estudos a problemas de zoneamento, 
ruas e parques.

Um a das funções básicas da Comissão de 
Planos da Cidade é coordenar os vários planos 
departam entais. M as na prática o que se verifica 
é duplicidade ou ignorância de planos. A  coorde
nação dos vários planos da administração muni
cipal constitui um  ideal a atingir.

Apesar de tudo os Estados Unidos contam 
presentem ente com 1.000 Comissões de P laneja
mento, aproximadamente.

Vejamos, em linhas gerais, a evolução gra
dativa das Comissões de Planejam ento.

Nos primeiros anos do século XX, os planos 
da cidade eram  elaborados a expensa.s de emprê- 
sas particulares. H avia interêsse - apenas no pla
no e não em estabelecer uma nova agência m u
nicipal. T anto  isto é verdade que o Plano de 
Chicago foi publicado pelo Comercial Club e ofe
recido como uma dádiva à cidade.

Desde o m omento que se cogita da instau
ração de comissões oficiais de urbanismo, começa 
uma nova fase.

A Comissão do Plano de Chicago, a princípio 
se compôs de 328 membros, inclusive munícipes 
e membros do Conselho Municipal. E ntretanto, 
a partir do momento em que o Conselho M unici
pal concordou em votar uma dotação orçam entá
ria à Comissão, esta se estabelece histericamente 
como agência oficial, embora financiada em gran
de parte por emprêsas particulares.

Cincinnati seguiu o exemplo de Chicago e sua 
Comissão foi uma das poucas, pelo tam anho da 
cidade, que instituiu comissões oficiais cujo tra 
balho era constantem ente financiado por fundos 
municipais.

Os membros da Comissão de Planejam ento, 
atualm ente, são nomeados pelos Prefeitos. Na 
prática o exercício do planejam ento não tem  sido 
encarado como um instrum ento auxiliar do chefe 
executivo, e m uito poucas Comissões têm  ‘staff 
independente de outros departam entos.

As Comissões de Planejam ento das grandes 
cidades têm apenas um esbôço de “staff” e as pe
quenas nem “staff” regular.

O tipo ideal de Comissão de Planejam ento 
deve ser organizado mais ou menos da seguinte 
forma:

Sua finalidade deve ser essencialmente con
sultiva e coordenadora. A superintendência será 
dada a um diretor, de nomeação do chefe da ad
ministração, com a função de fazer um apanhado 
geral das atividades do govêrno municipal e a tra 
vés do contato com os seus funcionários, form ar o 
programa geral de atividades.

Subordinado ao Diretor, deve haver um che
fe de planejamento, sob cuja jurisdição agem téc
nicos em engenharia, arquitetura, economia, admi
nistração pública, geografia e direito. Devem  ês- 
tes técnicos fazer um estágio de treinam ento nos 
vários departam entos administrativos, um a vez 
que o planejam ento geral consiste visceralmente 
na coordenação dos planos departam entais.

Nas pequenas cidades onde um a agência de 
planejam ento é exeqüível o órgão “staff” pode ser 
reduzido a uma única pessoa, contratada para tra 
balhar apenas em determinados meses do ano.

9. EDUCAÇÃO POPULAR PARA O URBANISMO

O sucesso ou insucesso do trabalho de qual
quer agência encarregada do plano da cidade, de
pende em grande parte do am paro público.

Por isso é preciso educar o povo de ta l forma 
que acabe compreendendo que tudo que se faz é 
em seu benefício.

Torna-se necessário, pois, um a am pla divul
gação acêrca das vantagens que o  urbanismo pro
porciona, familiarizando assim o público com o 
objetivo que se tem  em mira.

O ilustre engenheiro A r m a n d o  A u g u s t o  d e  
G o d o y , iniciou há anos atrás um a grande cam pa
nha através de jornais e do rádio, dem onstrando 
a grande im portância do urbanismo para a rem o
delação, extensão e embelezamento de nossas ci
dades, principalm ente do R io de Janeiro.

Essa cam panha tem  sido seguida por uma 
plêiade de engenheiros e adm inistradores, os quais 
compreenderam a necessidade inadiável de expli
car ao povo sôbre a nova orientação a ser seguida 
pelas cidades do Brasil, no sentindo de conduzi-las 
a um futuro de progresso e bem -estar geral.

Nos Estados Unidos, am plo emprêgo se faz 
e grande partido se tira  da publicidade através 
de jornais, folhetos, relatórios, cartazes e confe
rências, destinados a orientar e educar o povo, 
veiculando idéias e  ensinamentos novos. Além 
disso, nos cursos primários, am pla é a divulgação 
feita de rudim entos de urbanismo.

Êstes exemplos devem ser seguidos pelos pre
feitos de todo o Brasil, a fim de forjar um a m en
talidade própria, apta a receber sem receios e com 
pleno conhecimento do assunto, qualquer plano 
de remodelação das cidades em que habitam.


